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INDICAÇÃO nº ___/2026

Autor: Uarley Barbosa Gonçalves 

Excelentíssima Senhora Joseth do Livramento Areia

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 

                      

O Vereador subscritor no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Vigente e Regimento 

Interno, indica ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Boa Esperança-ES, que “Providencie 

a contratação de um engenheiro para atuar junto à Secretaria Municipal de Saúde, com a finalidade de  

atender às demandas técnicas relacionadas à infraestrutura das unidades de saúde do município”.

JUSTIFICATIVA: A presente indicação tem por objetivo garantir maior eficiência, segurança e agilidade 

na execução, acompanhamento e fiscalização de obras, reformas e manutenções nas unidades vinculadas 

à Secretaria Municipal de Saúde, como Unidades Básicas de Saúde, centros de atendimento e demais 

estruturas que compõem a rede municipal.

A presença de um profissional  engenheiro é fundamental  para a  elaboração de projetos,  emissão de 

pareceres  técnicos,  acompanhamento  de  obras  e  adequações  estruturais  exigidas  pelos  órgãos  de 

fiscalização  e  pelas  normas  sanitárias  vigentes.  Tal  profissional  também  poderá  contribuir  para  o 

planejamento e a correta execução de investimentos em infraestrutura, evitando retrabalhos, desperdícios 

de recursos públicos e garantindo maior qualidade nas obras realizadas.

Além disso, muitas das intervenções realizadas nas unidades de saúde exigem acompanhamento técnico 

especializado, tanto para assegurar a segurança estrutural quanto para garantir que os ambientes atendam 

às normas técnicas e sanitárias necessárias ao adequado funcionamento dos serviços de saúde.

Dessa  forma,  a  contratação  de  um  engenheiro  específico  para  atender  às  demandas  da  Secretaria 
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Municipal  de  Saúde  contribuirá  significativamente  para  a  melhoria  da  infraestrutura  dos  serviços 

prestados à população, refletindo diretamente na qualidade do atendimento oferecido aos munícipes.

Diante do exposto, considerando a relevância da matéria para a organização e o bom funcionamento da  

rede municipal de saúde, solicita-se a especial atenção do Poder Executivo para o atendimento desta 

indicação.

Uarley Barbosa Gonçalves

Vereador/autor
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